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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53

da Lei Estadual n.º 12.342 de 28 de julho de 1994, e de acordo com o

Processo Administrativo n.º 2008.0014.9616-2-TJ, RESOLVE
determinar o retorno do servidor ANTONIO FERNANDO FERREIRA
GOMES NETO, Analista Judiciário da Comarca de Groaíras, Matrícula

nº 616.1/1, que se encontrava afastado para exercer a função de Diretor

Presidente da Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Interior

do Estado do Ceará, à sua Comarca de origem, a partir do dia 12 de maio

de 2008.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 23 dias do mês de maio do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 761/2008 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições

legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº

2008.0005.5974-8,

RESOLVE cessar a Gratificação pela Execução de Trabalho

Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da

Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pela servidora

JUCINEIDE GUIMARÃES DE CASTRO, Analista Judiciário Adjunto,

Matrícula nº 000152.1/0, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) e,

conseqüentemente, em substituição, atribuir a referida gratificação no

mesmo valor para a servidora ÉDINA LÚCIA MACHRY SARUBBI,

Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 200388.1/0, lotada na 23ª

Vara Cível desta Capital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 762/2008 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições

legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº

2008.0010.1821-0, RESOLVE conceder ao servidor OSMOND
MATOS COELHO, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº

093672.1/7, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante,

Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei Estadual

nº 9.826 de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e

cinqüenta reais) em virtude do exercício da função de Auxiliar de

Conciliador junto à 4ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal

desta Capital. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE
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